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DECRETO N9 2850/79 

de 08 de março de 19 79 

Declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação a área abaixo 
descrita e dá outras providências . 

O Prefeito t-lunicipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições l egais, e nos termos do inciso IV, do artigo 
39, do Decreto-Le i Compl ementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade públl 
ca, para fins de desapropriação amigável, ou judicial, a área abaixo de~ 

crita para complementação de área já declarada de uti l idade pública pelo 
Decreto Municipal n9 2.452/77, de 11 de outubro de 1977, destinada a 

construção de uma unidade escolar no Bai rro de Vila Nair, a saber: 

I - Proprietário: consta pe r tencer a Nicolau 
Diacov. 

II - Localização : chácara Nicolau Diacov, Vila 
Nair. 

III - Situação : situa-se entre a área remanescen 
te da Chácara Nico l au Diacov e a anteriormente declarada de utilidade p~ 
blica . 

IV - Características do terreno : terreno pouco 
acidentado com predominãncia de vegetação rasteira, sem benfeitorias. 

V - Medidas e confrontações: a medição é in i c i~ 
da no vértice n9 23, segue no sentido horário , com rumo de 769 29' 19"SE 

e 11,00 metros (onze metros) de distãncia até o vértice n9 21 confronta~ 
do pela esquerda com a area remanescente da chácara Nico1au Diacov;neste 

vértice deflete à direit a com 90,00 metros (noventa metros) de distân 
cia e rumo 13 9 33 ' 18" SW até o vértice n9 20 confrontando, pela esque.!:. 

da com a área já anteriormente declarada de utilidade pública; neste vér 

tice deflete a direita rumo 769 29' 19" M~ e 11,00 metros (onze metros) 

de distância até o vértice n 9 22, onde confronta pela esquerda com a a 
rea remanescente da cháca ra Nicolau Diacov; de flete nest e vértice, a di 
r ei ta, seguindo com rumo 139 33' 18" NE e 90,00 metros (noventa metros) 

de distância até o vérti ce inicial n9 23, confrontando pela esque rda com 

a área remanescente da chácara Nicolau Diacov, fechando deste modo o p~ 

rímetro . 

VI - Área - a area total do perímetro descrito 

é de 990,01 m2 (novecentos e noventa metros quadrados e um decímetr '{lu~ 

drado) . \~ 
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Parágrafo Onico - A área a que se refere este 
artigo vem melhor caracterizada na planta e memorial descritivo em an exo 
ao processo interno n9 0048 73/79 desta Prefeitura. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao pr~ 

ço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que a indenização nao ul t rapasse o 
fixado no laudo de avaliação; 

li - Que o proprietário ofereç a: 

valor 

a) translado do titulo aquisitivo e prova 
de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do . -1m o 
vel; 

c) certidão atuali zada de aquisição do imó 
vele negativa de alienações, hipotecas, arrestos, sequestras, açoes rei 
persecutórias e demais ônus; 

d) certidões negativas de impostos, taxas, 
contribuições de melhorias e tarifas pGblicas. 

Artigo 3 9 - Nos termos do artigo 15 do Decreto 
Lei Complementar n9 3365, de 21 de junho de 1941 , modi f icado pela Lei n9 

2786, de maio de 1956 e Decreto-Lei 10 75 , de 22 de j aneiro de 19 70, a 

desapropriação é decretada em caráter urgente para fin s de imediata imis 
são de posse. 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em v1gor na -
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de março de 19 79 . 
Prefeitura Municipal 

~~:quim Bev1lacqua 

Prefeito Municipal 

Campos,08 

Registrado e publicado no Dep a rtamento de Admi 
nistração, aos oito dias do mês de março 

tenta e nove. 

DA/rma. 
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de Administração 


